INDICAÇÃO Nº 
442
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente a liberação de recursos financeiros destinados à pavimentação asfáltica das ruas do Distrito Industrial e Comercial de Pradópolis – DINPRA
JUSTIFICATIVA

O Distrito Industrial e Comercial de Pradópolis foi instalado há mais de 10 anos, mas até o presente momento a Prefeitura Municipal de Pradópolis não teve condições financeiras de executar a pavimentação asfáltica necessária. Em época de chuvas, as ruas da área que forma o Distrito Industrial ficam intransitáveis prejudicando o escoamento da produção, fornecimento de matérias-primas e equipamentos, além de dificultar a locomoção dos funcionários que trabalham nas empresas já instaladas. Muitas empresas tem desistido de se instalarem na área industrial, fato que prejudica ainda mais o município, que deixa de arrecadar e consequentemente gerar empregos. 

Sala das Sessões, em

Deputado Adilson Barroso - PSC
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